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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubaluba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI N2 442, DE 27 DE OUTUBRO DE 1.975 
Autoriza o Executivo a outorgar à Flo
ra Brasília Ltda., concessão de direi
to real de uso do imóvel que especifi
ca. 

!....!...Ç O S A B E R que a Câmara Municipal apro
vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei~ 

Art. 12 - Fica o Poder Executivo autorizado a outorgar, indepen -
dentemente de concorrência pública, à Flora Brasília -
Ltda., concessão de d~reito real de uso do imóvel loca
lizado no Bairro do Monte Valério, de propriedade do M]; 
nicÍpio, que assim se descreve: , 
"começa em um marco de concreto que esta colocado no e§. 
-pigã.o divisor, que vindo do l1lorro da Berta, divide as 
terras dos Gonçalve~, antigamente de João Alves de So]; 
za, vulgo "Joao Ilileus", em uma abra onde se acham 3 
(três) patieiros e uma-pedra; da{, com o rumo de 292 
45 1 .,na distân~ia de 775,~6 metros, até o marco de c2n
creto que esta colocado a margem esquerda do Ribeirao
Monte Valério, dividindo•por esse lado com terras de 
propriedade de Antonio Casatt ou sucessores, da{ seguem 
as divisas pelo Referido Ribeirão Monte Valério acima, 
que foi levantada por coordenadas sobre o caminhamente, 
nos rumos e distâncias de: 82218 1 SW - 38,00 metros, •• 
85244 1 NW - 51,00~metros, 66237'SW - 32,00 metros, •••• 
722241sw - 58,40 metros, 822131sw - 122,00 metros, ••• 
812451sw - 132,00 metros e 8~231 1 SW - 4~,50 metros até 
um .. marco de concreto_que esta .. colocado a margem esque~ 
da do aludido Ribei~o Mo~te Valério, dividindo por e~ 
se lado com os quinhoes numero 11 (catorze) e 15 (qui_!! 
ze) das mesmas Fazenda Monte Valerio e antiga Fazenda-, , 
Albuquerque, ate um marco de ~oncreto que esta coloca-
do na crista do aludido espigao divisor que vindo d~ 
i.lorro da Berta, divide as terras dos Gonçalves, anti~ 
mente de João Alves de Souza, vulgo 11 João Ilhéus", jun 
to à estaca n&nero 209 (duzentos e nQve) do leva.Rtameii 
to ~erimetral das referidas fazendas, da{ segue as di= 
visas, acompanhando a crista do espigão divisor aludi
do, pelo levantamento perimétrico das referidas fazen
das, nos rumos e distâncias de: 79254 1 1~ - 33,99 metros, 
63240SE - 39,25 metros, 65206'SE - 12,50 metros, até_o ,, 
marco de concreto colocado-na-abra do aludido espigao 
divisor, onde se acham 3 (três) patieiros e uma pedra, 
local onde teve começo." 

Art. 22 - A refer~da concessão terá o pra~o de 10 (dez) anos, CO,!! 
forme copia do termo de concessao em anexo, que fica fa 
zendo parte integrante desta Lei. 

2 - No final do prazo da concessão, autoriza_/ pela presen
te Lei, as benfeitorias feitas no i.m.Óvel~ertencerâ'.o à 
M~cipalidade, independentemente de qualquer indeniza~ 
çao. 

DA CDLETIYIDIDE DEPENDE DO TRIBILHD E OI PIRTIC IPICiiD DE TODOS. 
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GABINETE DO PREFEITO 

continuação da Lei nº 442, de 27/10/1975 - fls. 2 -

Art. 42 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, r~ 
vogadas as disposições em contrári 

Filllo 

. Registrada e publicada na Séção de Expediente do 
Se~iço de Afuninistraçã9 da Prefeitura MunipipaÍ da Estância J3al
nearia de Ubatuba, ~m 27 de outubro de 1.975. 

O BUl-ESTIR OI COLETIVIDIDE DEPEIDE DO TRIBILHO E DA PARTICIPACiD DE TODOS. 
MOO. G.P. 10< /:'ri\mó7S - CENTBR 
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Prefeitura Municipal da Estância Balneária de Ubatuba 
ESTADO DE SÃO PAULO 

GABINETE DO PREFEITO 

Ttm!O DE CO:NCESSlO DE DIREITO 1lE.AL DE USO 

Por este instrWD.e.nto partical.a.r de COAtrato, a 
?4wli.cipal.idade da Estância Bal.Jleária de Ubatu.ba, Estado de São -
hul.o, representada por sea. Prefeito Mwlicipal., senhor :Basilio a.. 
Xoraea Cavalheiro l!'i1ho, e a Flora Braa!lia Ltda, O.G.O.LP • .nl • 

45.833.l9l/001neste ato representada pelo se11 sócio gerente, Sr. 
111gtiel Oastarde, R.G. n.A. 1497435 , brasileiro, casado, caaerct-a 
te, estaJ?elecido na eia.é.de de Ja.ndia!, avençam e aceitam .ma.'tumá 
te o que é estipa.l.ado nas cláustll.ae seguintes. 

CL1u'soLA. PB.DtEIRA - Co.ni"orme cliepõe a lei m.nic~ 
pal nl 442, de 27 de Ol.ltu.bro de 1975 1 em c0J2Bonância com a Lei ot, 
gâ.nica doe Mw:U.c{pios do Estado de São Paalo(Decreto-Lei COllLple ~ 
mentar n.1 9, de 31 de dezembro de 1969, art. 65, § 1•), f'ioa oa. -
torgada. â co.nceBBão de direito real. de u.so à FJ.orà :Brãeb.ia Ltcla, 
de 1111 terre.no, de propriedade JBWli.cipal., qu.e assim se descreve 1 

.• começa em wn. marco de concreto q11e ... está coJ.ocado no eepigaão ~ 
Visor, qu.e Vindo do morro da Berta, diVide as terras dos Gaçal. • -
ves,. antigame.a.te, de João Alves de Souza, vulgo •João Ilhéu•., ea 
wna abra, o.nde se acham 3 (três) patieiroe e uma-pedra; as;! êo.m. o 
ramo de 291 45' .na distância de'775,96 metros, até o marco de COJl 
ereto qu.e está~colooado à .margem esquerda do ribeirão Ko.nte Valê~ 
rio, dividindo por esse lado com terras de propriedade de .A.a.tom.o 

Casaií, ou. su.cessoree, daÍ seg11em as diVisae pel.o referido ri'b•i -
rão Xonte VaJ.ério aciJll.a, que foi levantada por coordenadas sobre 

·-:J o cSJDinhamento, nos rwnos e distâncias de: 82Al8_•sw - 38,00 metroe 
~~ 85144_'D - 51.,00 metros; 66137.'SW - 32,00 m.etrosf72124_•sw - 58,40 
.-,_,., __ meb-oê; 82113.•sw - J.22,00 métrôs; 8J.145 •sw - 132,00 "meh-oe e 81•-

31~ - 46;5o""metros até u.m marco de"coJicreto qu.e está colocadoMà 
margem esqu.erda do aJ.11dido Ribeirão Monte VaJ.ério, diT.i.ii.ndo par-

. esse la.lo com os quinhões número 14 {qu.atorze) e 15 (quinze) c!as-
... mesmas Jazendas Monte Valério e 8.lltiga. Faze.a.dá •AJ.b11qa.erqa.e• ,at«t-

11a marco de concreto qu.e está colocado na cristã do al.u.41.do~•ep_i
gão diVisor que Vindo do morro da :Berta, div:ide as taru doe CJ• 
alves, 8.lltigamente de João AJ.ves de Soa.za, va.l.go •João Ilh1u• ; 

~ ja.nto à estaca número 209 (du.zentos e nove) do levintamento peit• 
~~ metral das referidas Fazendas, da! segu.a a8 divisas, acompanbaaao 

a~~hu - · ~ 
O BEIMSTIR DI COLETIYIDIDE OEPEIDE DO TRIBllLH Dll PIRTICIPICID DE T S. 

MOD. G.P. 104 • S.000 • 4/1' - CENTER 
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das referidas !'aze.ndas, nos rwnos e distância.e de a 79154!11 -
33,99 metr~s; 63A40'SE - 39,25 .m.etros; ~5•06'SE- i2,5t:{Jlietros '· 
até o ma.roo de oóncreto coioo&do na abJ;a elo âJ.u.dido ea»i&ão ti• 
v:Lsor.w. ónde se aoh&m. 3 ( trea) patie:f,ros e cima pedra, local ode 
teve come~o. 11 , co.n:form.e planta anexa qtie passa a :fazer Pa:rte ia 
tegrante deste. · 

· CL!uSULA. SEGtl!tl;>A - O prazo deasa'conceaâão ·a. 
· direito real de u.so é de 10 (dez) a.nós; a contai da aasinat~ 

do p°resen te. 
CL1USUL.l TERCEIRA - No ilu.6Ve1,. objeto da .. co.neei. 

são, à ·".l'lorà :Brasília Ltda"_, aará o desti.o.o éape~41eo 48 .•ti.._. 
atividaaés~ 011 seja, viveirô d.e plantas or.o.âme.ritaia, ~aaêJ:a.oiu -
·norestâis e af'ins, transfornla.ndo-ó, às s11ai e.x:peúu _e lr~.;coa~ 
em recanto qu.e se preàte àq~e1e_objetivo. 

~ CL1usoLA. QUARTA - ~Em contrapartia.á, _a 1:1.orá 
~BB:Üia l.tda Se Obriga, i.Ódepe.o.denteme.nte de Bila&. ·ativi~· -

· ê-om~rci&i.s, e sem qu.aisqa.er Lú.s a.ó :Mw:dO:Ípio, a :terwer., dÓ -
.,. •• - ' .. ~ - , • li;- :: 

. .J · qa.e for proda.zido, no vi veil,"o re~erido, mu.d.as de arvore.a pa-ra ~ 
l . bo%'.1iação ã,as r11das, digo, 4s ru.aa da cidade;. pl&11t8;8 or.nama ..;; 

\ ~ tais :Para i>&1"qu.es e j.ardins ni.wiicipais, :tôrn.ecen.do, co.at---.~ ... 
~ diapó.n:i,'bilidades, a orientação técnica correl,ata. Picâ eáu:1'1.l.• 
~ "a.a, "também, q11e em decorrência da px:_ese.nte c~a'são de dir,ei to -
·-' re&l de U.s.o, a :ríora :Brasili,a Ltda. colaborará em ca.m.pa.nha8 a -•ar 

~ pi:o.movida.s pela Prefeitura alusivas à _"Se.mana. da J.rvore• e ~trae 
....-+'+-_.,,._ -~· e"atÍvidadaa, a consenso das partes. ·- . ' ~ · · 

OLl.uSUL.l QUINTA - .Í~ partes &nu.em q11e, CClll. "o e.: 
, re.j do tempo, a FJ.cir.a :Bras~ia Ltda assú.m.e o ~co.mpr.Ó.miaao' ~· ...... 

. 
0 formar ~o local. cedido em por:íto tur!eti.co v..ol tado ~à r'V:lsi ~. PÍ 

blica. ~ : 
, . - CLms.uLA ~A_- O co.nsa.m.o de e.c.erg:f..a 9J.é~.10.., 

' "'* , .. • 
as be.n:feitorias e a recu.peraçao do predio do a.ntico l(AP.ta4~o Xa 

co.o.ta excla.siva da l'l.ora :BraaÚia Ltda. , . 

C:Ll.usuLA. ~TDU. - Ao :fa.naJ. do praso deate ocia -
'· 'K, ·trato·, aa be.nfei toriâs f'ei tas . .110 imóTei per'f!en.cerlo à ~-~ 

. _, \:g· dade, i.ndepen4enteme.nte .. dé. qo,_alqa.er iDdui.~ção. 
o BEM·ESJIR ºª COLETIYIDIOE OEPEIOE 00 TRIBllLHO E DB PllRTICIPICiO DE TODOS. 

DO. G.P. 104 • 5.000 • 4/15 - CENTBR 
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Con.til'lllação .... ns. 3 

. . . . -~ CITAVA - Em caso de ina~1ência -
por q11alqu.er das partes, das clá11sal.as retro menciona.das, apl.1..; 
ca.r:..~e-ão os a.ispos1 ti vos do .c6a.1go Cirtl ::Brasileiro, qtJ.&Qto a 

·- - ·~ : - . 
eventuais ressaroimentos. 

E, assim. por se acharem j11stos e contrata4oe 
assinam o presente colitrato .a.a presença das te8* .. 11D)iaa •b$b:o1 , 

elepAdo-se o :t.ôr.o de Ubat.a.be. para dirj,mir con.trovérsia iel.e "" 
Qri~. 

~.·íc~~ 
~at11ba, ~3 de . nóV~mb~o d . 975 . · 

':Basilio aUaes · · ~eiro Filho 

Prefeito Ma.nicip&l 

r2~~ ( _ --l~ L L-ui~ 1 cL."-
( _ Mi · l Castarde · 

S' o Gere~ta . 

O BEM·ESlllR Dll CDUTIVIDIDE DEPENDE DD TRIBILHD E DI PIRTICIPllCiO l>E TODOS. 
>D. G.P. IQ.I • 5.ooo • 4/75 - CENTER 


